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Indicação N° 181/2025 

(autoria: ANDRIEL APARECIDO MOREIRA RESNIZEKE) 

Segundo o disposto no artigo 156, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o(a) Vereador(a) A 
APARECIDO MOREIRA RESNIZEKE que a presente subscreve no uso de suas atribuigdes re 
vem respeitosamente através desta, apresentar a seguinte indicagdo ao Senhor SEBASTIAO A 
MARTINEZ — Chefe do Poder Executivo Municipal: 

Indica e solicita que, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Servigos Publicos e 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, seja determinada a execugdo imediata de um 
servigo completo de zeladoria no quarteirdo do Centro Civico do Municipio. 

O servigo deve abranger: 

1. Limpeza, rogagem e capina nos passeios e areas de acesso do Férum, Centro Cultural, 
Camara Municipal e Pago Municipal (Prefeitura). 

2. Poda de arvores neste quarteirdo, visando melhorar a iluminagao publica, garantir a 

seguranca dos pedestres e desobstruir a passagem nos passeios publicos. 

JUSTIFICATIVA 

A conservagdo do Centro Civico é prioritaria para a imagem da cidade e a seguranga dos 
cidadaos que transitam pela area diariamente. A inclusão da poda de arvores neste quarteirdo é 
fundamental e se soma aos esforgos de zeladoria para "cuidar de quem precisa™: 

1. Seguranga e lluminagdo: Galhos e copas excessivamente densas comprometem a 
eficiéncia da iluminagdo publica, criando pontos escuros que aumentam o risco de acidentes 

e a sensação de inseguranga. A poda correta resolve este problema. 
2. Acessibilidade: A poda adequada garante que os galhos não invadam o espago aéreo e o 

piso das calgadas, permitindo a livre e segura circulagdo de pedestres, cadeirantes e 

pessoas com mobilidade reduzida. 
3. Saúde e Estética Urbana: Além da limpeza do chão, o manejo fitossanitario das arvores 

contribui para a saúde das plantas e para a estética do coragéo administrativo do municipio. 

A urgéncia do servico é inquestionavel, sendo necessaria uma ação integrada entre as 

Secretarias de Obras e Meio Ambiente. 

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE MAMBORE, Estado do Parand, em 20/10/2025. 

e 

ANDRIEL APARECIDO MOREIRA RESNIZEKE 
Vereador(a) 
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